
ReÍ: Edital de Licitação referente ao Processo Administratiuo 2022032- Pregão , da prefeitura Municipal de Sâo BeÍnardo, para
contrataçâo de empresa para Prestaçào de serviços para contrataçào de empresa para n.gis'tà oe pàço para futuro
fornecimento de materiais permanentes comuns para atàndimento da Prefeitura Municipalde óâo Bernãrdo/Ma..
Relatório:

A Prefeifura Municipal de Sâo Bemardo visando à Cont'ataÉo de empresa para Registro de preço parâ fufuro fomecimento de
materiais permanentes comuns para atendimento da prefeitura Municipal de São BemarddMa..

. 
E, para verificaÉo da legalidade e regularidade dos proc€dimentos adotados, antes de inioar-se a fase extema do processo,

solicita a comissao pemanente de LicitaÉo o parecs desta consultoda.
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PARECER JUR íDrco PREV|o
MINUT A DE EDITAL E DOC ONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO sRP-027 t2022

PARECER:

0 processo está em ordem e obedece às disposiÇoes da lei g.666,€3.

O serviço objeto da LicitaÉo Íoi devidamente caracterizado por oc6ião da insburaÉo do processo, na respecliva soliqtaçao de
abertura da licitaçao, e da mesma forma trabalhando junto ao edital, atendendo à eÍgência do art. 14 da lei de Licitaçoes e em oÍdem e sob a
égide Con§titulÇão da República Federatrva do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração pública;Lei Federal no 8.666, de
21l06hgg3: Regulamenta o art. 37, inciso XXl, da ConstituiÇâo Federal, institui normas para liciiaçoes e contratos da Administração
PÚblica e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alteÍações; Lei Federal n" 10.520, de 17107/2002: Institui, no
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e l\.4unicipios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, Decreto n" 10.024t19 de 20 de Setembro de 2019,
Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá
outras providências, Decreto l,4unicipal n0 010/'17e Lei Cornplementar no 123, de 14t122006. lnstitui o Estatuú Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Po(e e altera oukos dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar no. 147 de 07 de
agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposiçoes da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Houve tambem, conforme exigência da Lei, a comprovaÉo pela contabiiidade da PreÍeitura da existencja de dohÉo orçanentâia
pópna para atender à despesa.

Por fm, foi elaborado o edital, mm a partcipaÉo e sob orientação desta Consultoria Jurídica, motivo pelo qual podemos atestar que
tal insturnento oHece integralmente aos termos da Lei 8.66683, mosfando inclusive um grande zelo para com 6 interessês da
Adminisfaç3o Pública, por ser esta a diretriz do Preíeita l\4unicipale dos lvembros da CPL.

Da mesma foíma, a minuta da CONTRATO que acompanha o editâl está elaborada nos termos da Lei, observando todas 6
exigências cabÍveis, e sendo merente com as disposi@s do edital.

Asim, apos examinar o processo em epígrafe, nossa conclusão é de que o mesmo encontrese em acoÍdo coÍn a legislação
apliúvel, pelo que aprovamos da forma como se enmntam, conforme exigência do art 38, parágrafo únim, da 1ei8.666/93.

Desta forma, conduimos que o processo está em mndiÇoes para que seja iniciada a fase decisoria, mm a Publicaçao do Edital, e
daípasandose às fases de recebimento e julgamento respectivas propostas e da habilitaÉo dos licitantes.

Eis o parecer,

PreÍeituÍa l,4unicipal de São Bernardo, em 23 naio de 202.
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